
26to8t2o2o

ffi
'.c: .

MENSAGEM N" 704

A Sua Excelência o Senhor
Verêador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

-;1 l!ãt

.lo:t
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo dessa digna Câmara Municipal, o projeto de lei n"
2932lGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotaçâo
orçamentária, no valor de R$ 288.846,67 (duzentos e oitênta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis
reáis e sessenta ê sete centavos), nas unidades orçamentárias: SEMAPLANF, SEMUSA e SEMDES,
conÍorme fonte 03.00 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários.

Considerando que o recurso será destinado para a cobrir despesas com folha de
pagamento nas unidades orçamentárias: Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de
Saúde, e com recomposição da despesa Íinanceira mediante o repasse dos valores dispendidos pelo

Jaru-Previ, decorrente do pagamento de benefícios previdenciários, reÍerente aos meses de novembro
e dezembro de 20í9, na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administraçáo, Planejamento
e Fazenda -SEMAPLANF.

Considerando a solicitaçâo da Secretaria Municlpal Administração, Planejamento e

Fazenda SEMANPLANF, através da Comunicação lnterna no 738/SEMPLANF/2020.

Considerando a Portaria SEPRT/ME n. o '1.348, de 3 de dezembro de 2019:

Dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento das disposiçôes do artigo
9o da Emenda Constitucional no '1 03, de 12 de novembro de 2019' para

Estados, Distrito Federal e Municípios comprovarem a adequação de seus
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

Art. 10 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de
julho de 2O2O paÂ adoção das seguintes medidas, em cumprimento das
normas constanies da Lei n" 9.717, de 1998, e da Emenda Constitucional no

103, de 20í9:

I - comprovaçáo à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho:

a) da vigência de lei que êvidencie a adequaçáo das alíquotas de contÍibuiÉo
oiOinariã devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no § 40 do art 9o da

Emenda Constitucional no 103, de 2019, aos arts. 20 e 3o da Lei no 9'717, de

í998, e ao inciso XIV do art. 50 da Portaria MPS n" 204, de 2008;

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente

federaüvo da responsabilidade pelo pagamento dos benefÍcios de incapacidade
temporária para o trabalho, salário-maternidade, salário-famíliâ e auxílio-
reclusão, para atendimento ao disposto no § 3o do art 

- 
90 da Emenda

Constitucional no 103, de 2019, no inciso lll do art. ío da Lei no 9'7í7, de 1998,

e no inciso Vl do art. 50 da Portaria MPS n'204' de 2008'
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ll - encaminhamento dos documentos de que trata o art. 68 da Portaria MF no

4&. de í9 cie novembro de 2018, relativos ao exercício de 2024. para
atendimento ao disposto no § 1o do art. 9o da Emenda Constitucional no 103. de
2019, ao inciso I do art. ío e ao parágrafo único do art. 9o da Lei no 9.717. de
"i998, e ao inciso ll e a alínea "b" do inciso XVI do art. 50 da Portaria MPS no

204, de2008.

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "b" do
inciso I do art. 1o. dentro do prazo de adequaçáo estabelecido na iegislaçâo do
ente, iimitado ao prazo referido no caput, não sêrá considerado para fins da
verificaçáo do atendimento ao inciso Vl do art. 5o da Portaria MPS no 204, de
2008.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefê do Poder Executivo Municipal, uma
vez que se trata de matéria orçamentária. havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal conforme
preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de credito adicional especial e suplementar estáo previstas na
Lei Federai n. 4.320164, de 17 de março de í96/t, que estatui normas gerais de direito financeiro.
sendo oue no particular. reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos aciicionais classificam-se em

i - suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo orçamentária;

ll especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação
orçamentária especíÍica;

Assirn resta evidenciado que a doutrina e a legislaÉo pertinente à matéria corroboram a
realizaçáo dâ operaÉo em exame, náo havendo. portanto, qualquer óbice à sua efetivação, desde
que observacias as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em teia, senão vejannos:

Art.43. A abertura de créditos supiementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo. desde que não
compi'ometidos:

i - o superávit Ínanceiro apurado em baianço patrimonial do exercício anterior;

il os provenientes cje excesso cie arrecadação;

ill os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei

O a!'t. 43 confere o devicio supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Peio exposto. submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei,
nos termcs Co aÍr. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de quê seja analisado, discutido e aprovado em
regime de urgência, decorrente cia necessidade de regulamentaçáo da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 24 cie agosto de 2O20.
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Atenciosamente

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do ltlunicípio de Jarlr

Rua Raimuncio Cantanhede, 1080 - Sêtor 02 - Jaru,/RO CEP: 7ô.890-000

Contato: (69) 3521 -'1384 - SiÍe: www.laru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0C01-59

Documento assinado elet!.onicamente por JOÃO GOltlçALVES SILVA JUNIOR, Prêfêito Municipal.

em 26108D020 às 07:25, horáÍio de Jaru/RO, com tulcro no art. 14 da Lêi Comp-lgEcEtaI-d1i!§iq
06i07 t2020.

A autenticidade dêste documento pode ser conferida no sitê qBIqçJalgBQ, inÍormando o !D 216004 e

o código veíiÍicadoí DF35EB3C.

RefeÍência: elggessg!:!:23624929.I
Docto iD: 216004 v1
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N" 2932IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial por anulação de dotação
orçamentária, na Unidade: SEMAPLANF, SEMUSA e
SEMDES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

seguinte

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por anulaçâo de dotação orçamentária na importância de R$ 288.846,67
(duzêntos e oitenta e oito mil, oitocêntos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos) nas

unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária
Anual (Lei nó 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementaçáo (+): R$ 288.846,67

02 Poder Executivo
õã.0+ êãcieiarà Municipat de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007 .2046.0000 Manutençáo SEMAPLANF
3.3.91.92.00 Despesas de Exercíóios Anteriores R$ 138'803'22

F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Antêriores

02 Poder Executivo
02.11 Fundo MuniciPal de Saúde
iõ.SOZ.ôôOf .ZOZS.fIOOO RçOes de enfrentamento da emergência de saúde - Corona vírus

(covrD-19)
3.1.90.16.0'0 outras despesas variáveis Pessoal civil R$ 136.311,85

F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 Poder Executivo
02.03 Fundo Municipal de Assistência Social
Oa.Uq.OOOA.ZO29.ObOO Manutençáo da Secretaria Municipal de Desen. Social

Píoieto de Lei2932 de 24108,/2020, assinado na foíma da Lei Complêmentar n'1ô/2020 (lD:215991 e CRC: 33AAE í08) 1/3



3.1.90.11.C0 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civii
F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 13.73í,60

Art. 2o - O crécjito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação de dotaçáo orçamentária Íonte de recurso 03.00 Recursos do Têsouro -
Exercícios Anteriores -Recursos Ordinários - Fonte de Recurso STN 2.001.0000.

Anulação (-i: R$ - 288.846,67

02 Poder Executivo
02.C4 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.1 22.0447.2046.0000 Manutenção SEMAPLANF
3.3.91 .97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial R$ - 138.803,22
Ficha: 538
F.R.: 0 3 C0
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 Poder Executlvo
02.'i'1 Fundo Municipal de Saúde
1 0.1 22.0001 .2003. 0001 Man utençáo da Secretaria
3.3,9í.97.00 Aportê para Cobertura do Déficit Atuarial
Ficha: 539
F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

RS - 136.311 ,85

02 Poder Executivo
02.03 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006.2029.0000 Manutençáo da Secretaria Municipal de Desen. Social
3.3.91 .97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial R$ - 13.73í ,60
Ficha: 54Í
F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesoui.o - Exercícios Anteriores

AÉ" 30 - Faz parie desta Lei Anexo I - Memória de cálculo

A!"1,40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 24 de agosto de 2020

o.cieto de Lei 2932 de 24108/2020, assinado na formâ da Lei Complementar no 16/2020 (lO: 2í599'l e CRC: 33AA8408). 2:3
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JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do MunicÍpio de Jaru

Contalo: (69) 3521-1384 - Slte; ,rlww.
Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Sêtor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000

- CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente oor JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 26tO8l2O2O às 07:25, horário de Jaru/RO, mm fulcro no art. 14 da Lei

Comolemêntar no 16 de A610712020.

A autenticidade deste documento pocjê ser conferida no site qeIqg-=!ê!UB9' iníorrnando o lD

2í5991 e o ódigo verificador 33448408.

RêÍerênc!â: PlgsCssg!1i:f3ê22!2q. Dôdo iD: 215991 vl

Píojeto de Lei 2932 de 24108/2020, assinado na foíma da Lei complementaÍ no 15/2020 (lD: 215931 e CRC: $AAa4oB).
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Contâto: (69 ) 352'11384 - Site: www.jaÍu. br - CNPJ: 04.273.238/0001-5S

Documento a§sinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito
Municipal, em 26t0912020 às 07:25, horário de Jaru/RO, com fuicro no aÍt. 14 da Lei
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A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site eP!99=lE[988, inÍormândo o lD 215996
e o código veriÍicador F4497D01.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicação lnterna no 73812020

De: SEMAPLANF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro e por Anulação
de Dotação Orçamentária,

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos através da presente, Abertura de
Crédito Adicional Especial Por Anulação de Dotação Orçamentária, no valor de R$ 288.846,67
(duzentos ê oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sêssenta e sete centavos),
sendo R$ 13.731 ,60 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta centavos) para acobertar
as despesas com folha de pagamento do Fundo Municipal de Assistência Social e o valor de R$

1 36.311 ,85 (cento e trinta e seis mil, trezentos e onze reais e oitenta e cinco centavos) para

acobertar as despesas com Íolha de pagamento do Fundo Municipal de Saúde e no valor de R$

138.803,22 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e três reais e vinte e dois centavos) para acobertar
recomposiÉo da despesa Íinanceira mediante o repasse dos valores dispendidos pelo Jaru-
Previ, decorrente do pagamento de benefícios previdenciários, solicitamos ainda, Abertura de
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 154.025,48 (cento e cinquenta
ê quatro mil, vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos), para acobertar recomposição da
despesa Íinanceira mediante o repasse dos valores dispendidos pelo Jaru-Previ dêcorrente do
pagamento de beneficios previdenciários, referente aos meses de novembro e dezembro.

Considerando a Portaria SEPRT/ME n.o 1.348, de 3 de dezembro de 2019:

Dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento das disposiçóes do artigo 90

da Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e
tr/unicípios comprovarem a adequação de seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

Art. 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios teráo o prazo até 31 de julho

de 2020 para adoção das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei n"

Comunicaçáo lntema 738 de 21108/2020, assinado na Íorma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 214615 e CRC: F1602351). 1/6
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9.7<,7, de 1998, e da Emenda Constitucional no 103, de 2019:

i - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho:

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição
ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no § 40 do art. 9o da Emenda
Constitucionai no 103. de 2019, aos arts. 20 e 30 da Lei no 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do art.
5e da Portaria MPS no 204, de 2008;

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente
reCerativo ia responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o
trabalho. salário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusáo, para atendimento ao disposto no
§ 3o do aft. 9o cja Emenda Constitucional no 103, de 2019, no inciso lll do art. 10 da Lei no 9.7'!7,
de 1998, e no inciso VI do art. 5o da Portaria MPS no 204, de 2008.

il - encaminhamento dos documentos de que trata o art. 68 da Portaria MF no 464,
cje 19 de novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, para atendimento ao disposto no § 1o

cjo art. 9o da Emenda Constitucional no 103. de 2019, ao inciso i do art. 1o e ao parágrafo único do
art.90 da Lei no 9.717, de 1998, e ao inciso ll e a alínea "b" do inciso XVI do art.50 da Portaria
MPS no 2O4, de 2Q08.

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "b" do
inciso lcjo art. 1o, dentro do prazo de adequação estabelecido na legislaçáo do ente, limitado ao
prazo referido nc caput, não será considerado para fins da verificaçáo cjo atendimento ao inciso
Vl do art. 50 da Portaria MPS no 204. de2008.

AÉ.2o Na definiçáo das alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, para
cumprimento da adequaçáo a que se refere a alínea "a" do inciso I do art. 'lo, deverão ser
observados os seguintes parâmetros:

I - Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a inexistência de déficit
atuarial a ser equacionado, a alíquota de conkibuição dos segurados e pensionistas náo poderá
ser inferior às alíquotas aplicáveis aos segurados do Regime Geral de Previdência Social;

ll - Para o RPPS com déficit atuarial:

a) caso náo sejam adotadas alíquotas progressivas, a alíquota mínima uniforme
dos segurados ativos, aposentados e pensionistas será de 14o/o (quatoze por cento). na forma
prevista no caput do art. 11 da Emenda Constitucional no 103, de 20í9;

b) caso sejam adotadas alíquotas progressivas, será observado o seguinte:

1. deveráo ser referendadas integralmente as alteraçôes do art. 149 da
Constituição Federal, nos termos do inciso ll do art. 36 da Emenda Constitucional no 103, de
2019;

2. as aiíquotas de contribuiçáo ordinária dos segurados ativos. aposentados e
pensionistas e suas reduçÕes e majoraçôes corresponderáo, no mínimo, àquelas previstas no §1o
do art. 11 cia Emenda Constitucional no 103. de 2019.

§ 10 As alíquotas deverão estar embasadas em avaliação atuarial que demonstre
que a sua apiicaçáo contribuirá para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, nos termos do § 1c
cio art. 90 da Emenda Constitucional no 103, de 2019.

§ 2o Náo será considerada como ausência de deficit a implementaÉo de
segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit.

§ 30 A contribuição ordinária a cargo do ente federativo deverá ser adequada,
simultanearnente, com a dos segurados e pensionistas, quando necessário para o cumprimento

?-15Co.nunicaÉo lntema 738 de 2ll08/202C, assinado na forma da Lei Complementar n" í6/2020 (lD: 214615 e CRC: F160235'1).
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do limite de que trata o art. 20 da Lei no 9.717, de 1998.

Considerando o OfÍcio 93 de 09 de julho de 2020, onde o Senhor ROGÉRIO
RISSATO JUNIOR, superintendente do lnstituto de Previdência de Jaru - lPJ, informa que
as Guias de Recolhimento competência mês de julho de 2O2O, foram emitidas com os valores de
fechamento do total para o exercício de 2020, conforme Avaliação Atuarial de 2019, nâo havendo
mais despesas no presentê exercício corrente.

Considerando que as fichas onde serão retirados os saldos, náo trarão prejuízo as
Secretarias, pois não a mais despesas previstas para acobertar no exercicio de 2020, náo sendo
necessário futuramente sua suplementação.

Conforme Lei federal 4.320 de 1964 no art. 40 a 43, diz o seguinte:

Art.40 - Sáo créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41 - Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

| - suplêmentares, os destinados a reforço de dotação orçamentária,

ll - especiais, os
orçamentária especiÍica;

destinados a despesas para as quais náo haja dotaÉo

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, êm caso de
guerra, comoÉo intestina ou calamidade pública.

Art.42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto êxêcutivo.

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposiÉo justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o Ílm deste artigo, desde que náo
comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll. Os provenientes de excesso de arrecadação

lll. Os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em lei;

lV. O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ 2o Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro
e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
operaçóes de credito a eles vinculadas.

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os Íins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadaçáo prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Diante do acima exposto, solicitamos abertura de crédito adicional especial por

anulação de dotação orçamentária e crédito adicional especial por superávit Íinanceiro, conforme
abaixo descrito:

Comunicaçáo lntema 738 de 21108/2020, assinado na Íoíma da Lei Complementar no '16/2020 (lD: 2146í5 e CRC: F1602351) 3/6



Suplementaçãc:

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Adminiskação, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04j22.0007.2046.0000 - ManutenÉo SEMAPLANF
3.3.9í.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
Valor: R$ 138.803,22 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e três reais e vinte e doís
centavos).

02 - Poder Executivo
02.í1 - Fundo Municipal de Saúde
{0.302.0001.2073.0000 - Ações de enfentamento da emergência de saúde - Coronavírus
(covrD-í9)
3.1.90.16.00 - Outras despesas variáveis - pessoal civil
Valor: R$ Í36,3í1,85 (cento e trinta e seis mil, trezentos e onze reais e oitenta e cinco
centavos).

02 - Pocier Executivo
02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0006,2029.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
3.í.90.íí.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 13,73í,60 (treze mil, sêtecentos e trinta ê um reais e sessenta centavos).

Anulação:

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
0 4.'l 22.0007 .2046.0000 - Manutenção S EMAPLAN F
3.3,91.97.00 - Aporte para cobertura do deficit Atuarial
Ficha: 538
Vaior: R$ 138.803,22 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e três reais e vinte e dois
centavos).

02 - Poder Executivo
02.'11 - Fundo Municipal de Saúde
1 0.1 22.0001.2003.0001 - Man utenção da Secretaria
3.3.9'1.97.00 - Aporte para cobertura do déÍicit Atuarial
Ficha: 539
Valor: RS 136.311,85 (cento e trinta e seis mil, trezentos e onze reais e oitenta e cinco
centavos).

02 - Poder Executivo
02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.2/t4.0006.2029.0000 - ManutenÉo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
3.3.9'1.97.00 - Aporte para cobertura do déficit Atuarial
Ficha: 541
Valor: R$ 13.73í,60 (treze mil, setecêntos e trinta e um reais ê sessenta centavos)
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ANEXO IQUADRO PARA SOLICITAÇAO DE CREDITOS ADICIONAIS

Remane amento r Anula o

Su plementação:

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de AdminisÍaçáo, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.20.[6.0000 - Manutençáo SEMAPLANF
3.3.91.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
Valor: R$ 154.025,48 (cento e cinquenta e quatro mil, vinte e cinco reais ê quarenta e oito
cêntavos).

ANEXO II MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERÁVI
FONTE DA
RECEITA

DISP. FINANCEIRA
2019

RESTOS A
PAGAR 2019

03.00 R$ 1 .510.553,20 R$ 0,00 R$ 154.025,48

Conforme EÍrato êm anexo: (lD 38050).

Atenciosamente,

Luiz Felipe Santos da Silva
Secretário Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda

SEMAPLANF

Edileuza Souza Sena
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SEMDES

Tatiane de Almeida Domingues
Secretária Municipal de Saúde -

SEMUSA

FONTE VALOR A SUPLEMENTARELEMENTO DE
DESPESA

PA

R$ 138.803,220007.2046 3.3.91.97 03.00
03.00 R$ 136.311,850001 .2003i 3.3.91.97
03.00 RS 13.731,600006.2029
03.00 R$ 138.803,220007.2046

3.3.91.97
3.3.91.92

R$ I 36.31í ,853.1.90.16 03.000001.2073
03.00 RS 13.731,600006.2029 3.1.90.11

5,'6

Elaborado por: Juliana Estéfane de Jesus Mota

Comunicação lntêma 738 de 2í108/2020, assinado na forma da Lei ComplementaÍ no 16,/2020 (lD: 214615 e CRC: Fl602351).
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Assêssora Êxecutiva da SEMAPLANF
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Contatol 3521-i384 - Site: www.iaru.ro.govbr - CNPJ: M.279.238/0001-59

O PÍ;IO|C
âssináuÉ t
dcninicz 7Í
a PFTCC
as<rflaiurá -a
ààmnca ,"r'
O PROC
astifla'ura - ,lelerq cà í/

o lfRoc
âs3ináuÉ ,
eleboruca 1r-7

Documento assinado eletronicamente por JULIANA ESTEFANE DE JESUS MOTA, As.sessor (a)
Executivo da Semaplanf, em 2110812020 às 13:36. horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da
Lei Comp.!eneotar_nl_!§.-de_96/022020.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA. Secretário (a) de
Adm. Planei. e Fazenda, em 2110812020 às 13:53. horáÍio de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da
Lei Complc!!ettal!31_6-dc-96/022029

Documento assinado eletronicamente por EDILEUZA SOUZA SENA, Secretário (a) iitunicipal de
Assistência Sociel, em 2110812020 às í4:3'1, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da tei
complenclE-r-01-l-6-dc-0602

Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Secrêtário (a)
Municipal dê Saúde. em 21108/2020 às 15:44. hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no art. í4 da !e!
complc!oc!!e!-o:]§ie-00102202.0.

A autenticidade deste documento pode ser confeída no site eProc Jaru/RO, informando o lD
2í46r5 e o código verificadoÍ F1602351.

Doco lD: 2í4615 v1
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